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PORTARIA N.  326 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

 

REGULAMENTA A JORNADA DE 
TRABALHO DE SERVIDORES PÚBLICOS 
(ENGENHEIROS) DE BALNEÁRIO 
GAIVOTA-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso 

da competência privativa que lhe confere o artigo 58 da lei Orgânica, bem como o artigo 31, 

§2º, da lei Municipal nº 045, de 24 de julho de 1997 (Estatuto dos Servidores). 

 

 Considerando, que o artigo 31, §2º, da lei Municipal nº 045, de 24 de 

julho de 1997 (Estatuto dos Servidores), autoriza que a jornada de trabalho nas repartições 

públicas municipais será fixada por ato do Chefe de Poder e dos Dirigentes Superiores das 

Autarquias e Fundações Públicas, podendo distinguir horários diferentes para servidores 

conforme interesse público devidamente motivado. 

 

Considerando, ser indispensável para a continuidade dos serviços 

públicos e para atender os interesses administrativos da Secretaria de Administração e 

Finanças e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, bem como, atender as demandas 

efetuadas em horários diferenciados. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1ª Ficam os servidores Sr. Andreu Fernandes Coelho, portador da 

matrícula n° 1699, ocupante do cargo de Engenheiro Civil e o Sr. Weslen de Carvalho 



Leandro, portador da matrícula n° 2511, ocupante do cargo de Engenheiro Agrimensor, 

autorizados a realizar jornada de trabalho de 06 (seis) horas corridas na Secretaria de 

Administração e Finanças e na Secretaria Obras e Serviços Urbanos do Município de 

Balneário Gaivota-SC, ou seja, das 07:30hs ás 13:30hs, ficando a disposição da 

Administração em tempo integral quando necessário e/ou requisitados.   

 

Art. 2ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Balneário Gaivota, 02 de Setembro de 2021. 

 

 

 EVERALDO DOS SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra. 
 

 

CINTIA APARECIDA SILVEIRA BRIGIDO 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
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